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Ata da Reunião Ordinária de 

Diretoria nº 80ª do Coren-MS, 

realizada no primeiro dia do mês de 

outubro  de dois mil e dezenove.  

 

 

 

Às oito horas do primeiro dia do mês de outubro de dois mil e dezenove, na subseção do 

Conselho Regional de Enfermagem de Mato Grosso do Sul, na rua Ciro Melo nº 1374 – 

Jardim Central em Dourados/MS, reuniram-se os membros da Diretoria do Coren - MS, 

nomeados pelo Coren/MS por meio da Decisão Coren-MS nº 057/2017, publicada DOU 

em 08 de dezembro de 2017.I. Verificação do “Quórum” Pleno. Sob a Presidência Dr. 

Sebastião Junior Henrique Duarte, conselheiros presentes Dr. Rodrigo Alexandre 

Teixeira e Sr. Cleberson dos Santos Paião. Ordem do dia: 01 Requisição de auxílio de 

representação do mês de setembro/2019: Conselheiros: Rodrigo Alexandre Teixeira 

(15) auxílios; Cleberson dos Santos Paião (15) auxílios; Sebastião Junior Henrique 

Duarte (10) auxílios; Nívea Lorena Torres (08) auxílios; Gismaire Aparecida da 

Costa Vacchiano (06) auxílios; Alisson Daniel Fernandes da Silva (05) auxílios; 

Lucyana Conceição Lemes Justino (15) auxílios; Colaboradores: Suzicléia 

Strapason (10) auxílios; Dieimes Leandro da Silva (12) auxílios; Rodrigo 

Guimarães dos Santos Almeida (04) auxílios; Maria Cristina Chiapetti (09) 

auxílios; Juliano Souza Graciose (13) auxílios; Roberto Francisco dos Santos (06) 

auxílios; Abilio Torres dos Santos Neto (04) auxílios; Ruan Diego Dias Sa Lima (02) 

auxílios; Selma Aparecida dos Santos Rodrigues (12) auxílios; Shirlei Santina 

Gonçalves (10) auxílios; Giannine Roberta Marcelino de Souza Franca (05)  

auxílios; Wilson Brum Trindade Junior (09) auxílios; Fuad Fayez Mahmoud (04) 

auxílios; Gislaine Alexandra Lescano (10) auxílios; Fábio Roberto dos Santos 

Hortelan (05) auxílios; Silvia Alves Bonifácio Borgato (01) auxílio; Fernanda 

Raquel Ritz Araújo Alencar (04) auxílios; Patrick da Silva Gutierres (05) auxílios. 
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Aprovado pagamento dos auxílios após parecer favorável da controladoria.  02. 

Memorando n. 072/2019/RH. Segurança de Saúde do Trabalhador. Aprovado a 

abertura de Processo Administrativo Licitatório. 03. Memorando n. 074/2019/RH. 

Programa de Alimentação do Trabalhador. Aprovado a abertura de Processo 

Administrativo Licitatório. 04. Memorando n. 036/2019/CPL. Capacitação em 

Licitação. Novo Decreto. Considerando a indisponibilidade financeira do Conselho, 

fica indeferido o pedido. 05. Parecer n. 085/2019/DJUR. Prontuário 60303. 

Solicitação da profissional em isenção no pagamento das anuidades de 2014 a 2019 

sob alegação de ser portadora de doença grave. Aprovado parecer, dar ciência a 

requerente. 06. Parecer n. 088/2019/DJUR. Prontuário 260041. Solicitação da 

profissional em isenção no pagamento das anuidades de 2010 a 2012 sob alegação 

de ser portadora de doença grave. Aprovado parecer. 07. Parecer n. 

086/2019/DJUR. Prontuário 87706. Solicitação da profissional em isenção no 

pagamento das anuidades de 2018 sob alegação de ser portadora de doença grave. 

Aprovado parecer. 08. Parecer n. 084/2019/DJUR. Prontuário 225620. Solicitação da 

profissional em isenção/remissão no pagamento das anuidades de 2010 a 2019 pelo 

motivo de ser aposentada por invalidez e por portar sequelas de doença grave. 

Aprovado parecer. 09. Parecer n. 081/2019/DJUR. Prontuário 627105. Solicitação da 

profissional em isenção da multa eleitoral da eleição de 2012. Aprovado parecer, dar 

ciência a requerente. 10.  Parecer n. 083/2019/DJUR. Prontuário 171314. Solicitação 

da profissional em isenção/remissão no pagamento da anuidade de 2015 em 

decorrência de afastamento por doença. Aprovado parecer. 11. Memorando 

02/2019/DFIS/Subseção. Comunicado que o estagiário da subseção de Três Lagoas 

Monir do Nascimento Araújo estará participando do 22 CBCENF. Considerando 

que o requerente já havia realizado sua inscrição e reserva no evento, e considerando 

que o mesmo irá arcar com as despesas, fica aprovado a liberação para participar no 22 

CBCENF. 12.  Memorando 077/2019/RH. Solicitação de autorização para fechar a 

subseção de Três Lagoas no horário de almoço no período de 11 a 14 de novembro 

de 2019. Aprovado o fechamento da subseção de Três Lagoas no horário de almoço no 

período solicitado, encaminhar à assessoria de imprensa para divulgação a comunidade. 

13. Memorando n. 073/2019/RH. Solicitação para abertura de PAL para 

contratação de empresa de gerenciamento de menor aprendiz, em atendimento a  
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Lei n. 10.091/2000. Considerando a instabilidade financeira do Coren-MS, fica 

indeferido o pedido. 14. Gratificações no âmbito do Coren-MS. Considerando a 

necessidade de reorganização nas funções gratificadas do Coren-MS fica aprovado a 

função gratificada aos seguintes empregados públicos e a respectiva gratificação. Luana 

Maria Yumiko Martins, Chefia do departamento de inscrição, registro e cadastro, 

R$1.000,00 (um mil reais); Daniele de Melo Silva, Chefia do departamento de Recursos 

Humanos, R$1.000,00 (um mil reais); Eunice Pereira dos Santos, chefe do 

departamento de anuidade e cobrança, R$1.000,00 (um mil reais); Tatiana Maria de 

Souza Godoy, Ouvidora, R$1.000,00 (um mil reais); Aparecida Vieira da Silva, chefe do 

departamento financeiro, R$1.000,00 (um mil reais); Francisco de Souza Rosa, chefe do 

setor de processos administrativos e contenciosos, R$1.000,00 (um mil reais); Éder 

Ribeiro, pregoeiro, R$1.000,00 (um mil reais).  Nada mais a se tratar, as onze horas e 

trinta minutos fica encerrada a 80ª Reunião Ordinária de Diretoria. 

 

 

 

 

 

Dr. Sebastião Junior Henrique Duarte              Dr. Rodrigo Alexandre Teixeira 

                     Presidente                                                            Secretário 

            Coren-MS n. 85775                          Coren/MS n.123978 

 

 

 

                                   

  Sr. Cleberson dos Santos Paião 

Tesoureiro 

Coren-MS n. 546012 
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